
 
 

 

 
D E C R E T O    Nº 1.373/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 

Artigo Único – Fica revogado, na íntegra, o 
Decreto n° 1.363/2011, publicado no jornal Folha do Norte – Edição 188, de 
04/03/2011. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 10 de março de 2011. 

    
 
 
                 Celso Benedito da Silva 

                      Prefeito Municipal 
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